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PODE R JUDICIÃR IO 


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE RONDÓNIA 


PROCESSO N.o 052/93 CLASSE 9ª RESOLUÇÃO Nº 

RELATOR DR. CLAYTON COUGO ZANOTTI 

REQ ERE~TE : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE RONDÔNIA 

ASS 'NTO PLEBISCITO PARA CRIAÇÃO DO MUNICíPIO DE EXTREMA DE RONDÔNIA 

AUTUACÃO 




PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL OE RONDÔNIA 

RESOl1JÇÃO Nº 094/93 DE 04 DE 00 
VEMBRO DE 1993 -
PRCCESSO Nº 052/93 
ClASSE 9ª 
REI..ATOR: Dr. ClAY'I'CN como 'lA 
l'DI'I 
~: ASSE2etBLÉIA lffiISlA 
TNA 00 ESTAOO DE IOIDÔNIA ­

EMENI'A - Pedido de rE}alização 
de consulta plebiscitaria, for 
mulado pela Assembléia Legisla 
t iva do Estado de Rondônia, vI 
~~do a criação do Município T 
de Extrema de Rondônia. 

- °gado deferimento ao pedi 
, p8r não estarem presentes os 

requisitos mínimos legais, nos 
te~cs do voto do eminente 
:" "z ?e: ator. 

Vis cs, relatados e doscutidos 
es e5 autos, etc ... 

R E S O L V E M, os Membros do 
~ri 51 Regional Eleitoral, à 

lén "mid:3.de , em conformidade ' 
""" o rO"(8 do Relator, negar 

de:lerimento ao pedido. 

Sala e 1'.e"_lIÜOeS do Tribunal 
R~gic .31 Eleitoral de Rondônia 

~~~~----~~--~~ 
Des. LOORIVAL MENDES DE SOUZA. 

Fresidente 

Dr. ClAY'".l'CW a.:xm 
Relator 

http:mid:3.de
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